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Notícia do STF 

 

Reclamações propostas contra decisões divergentes do entendimento 
do Supremo Tribunal Federal em casos de 

Incabível reclamação contra decisão de 1º grau contrária à 
repercussão geral 
 

 

repercussão geral que saltem instâncias podem 
ter sua admissibilidade negada 
monocraticamente pelo ministro- relator. A 
discussão sobre o tema foi suscitada pela 
ministra Ellen Gracie, ao relatar a Reclamação 
10793, ajuizada pela IBM contra decisão de 
primeiro grau da Justiça do Trabalho contrária à 
jurisprudência do STF. O processo foi analisado 
pelo Plenário na sessão do dia 13 de abril. 

 
No caso concreto, a reclamação foi apresentada pela IBM contra 
decisão da Justiça do Trabalho de primeiro grau em ação trabalhista 
movida em desfavor de uma empresa prestadora de serviços à IBM. A 
prestadora, em processo de falência que corre na 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, está com seus 
bens indisponíveis, e a 10ª Vara do Trabalho de Campinas condenou 
a IBM subsidiariamente ao pagamento da dívida, executando-a 
imediatamente.  
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Na reclamação ao STF, a IBM alegou que a decisão da Vara do 
Trabalho contrariou a jurisprudência do STF, com repercussão geral 
reconhecida, de que a Justiça do Trabalho não tem competência para 
processar e julgar a execução de créditos trabalhistas de empresas 
em recuperação judicial: a execução de todos os créditos, inclusive os 
trabalhistas, deve ser processada pelo juízo universal da falência (RE 
583955).  
 
Ao trazer o caso a julgamento, a ministra Ellen Gracie, depois de votar 
pelo não conhecimento da reclamação, sugeriu que o Plenário 
autorizasse a adoção da rejeição monocrática de reclamações 
movidas contra decisões de primeiro grau passíveis de correção pelos 
tribunais que ocupam posição intermediária no sistema judiciário – os 
Tribunais Regionais do Trabalho, Tribunais Regionais Federais e 
Tribunais de Justiça e, em instância extraordinária, pelo Tribunal 
Superior do Trabalho e o Superior Tribunal de Justiça. 
 
Caso contrário, avalia a ministra, o instituto da repercussão geral, “ao 
invés de desafogar o STF e liberá-lo para discutir as grandes questões 
constitucionais, passaria a assoberbá-lo com a solução dos casos 
concretos, inclusive com análise de fatos e provas, trabalho que é 
próprio (e exclusivo, diga-se de passagem) dos tribunais de segunda 
instância”. A reclamação, portanto, segundo o entendimento do 
Plenário, não deve substituir as vias recursais ordinárias e 
extraordinárias.  
 

“O acesso ao STF não se faz aos saltos”, afirmou Ellen Gracie. 
“Apenas naquela hipótese rara em que algum tribunal mantenha 
posição contrária ao do STF é que caberia ao Plenário se pronunciar 
em sede de recurso extraordinário, para cassação ou reforma. 
Continua competindo aos tribunais de origem a solução dos casos 
concretos, cabendo-lhes observar a orientação adotada pelo STF no 
exame das matérias com repercussão geral”, concluiu. 
 
Leia a íntegra do voto da ministra Ellen Gracie no julgamento da RCL 
10793. 
 

Processo: RCl. 10793 
Leias mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Banco terá que devolver a cliente dinheiro reaplicado sem 
autorização  
 

O Banco da Amazônia (Basa) terá que restituir a um cliente de Minas 
Gerais os valores que ele havia aplicado em fundo de investimento e 
que foram redirecionados sem sua autorização para outro fundo, 
gerido pelo Banco Santos. O dinheiro ficou bloqueado depois que o 
Banco Central decretou intervenção na segunda instituição.  
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A Terceira Turma, ao julgar recurso especial sobre o caso, considerou 
que a aplicação feita pelo Basa em outro fundo não estava inserida no 
risco natural do negócio. Por isso, o Basa só ficaria livre da obrigação 
de indenizar o cliente se comprovasse que o redirecionamento da 
aplicação foi autorizado por ele de forma expressa – o que não 
ocorreu.  
 
“O princípio da boa-fé e seus deveres anexos devem ser aplicados na 
proteção do investidor-consumidor, o que implica a exigência, por 
parte do fornecedor de serviços bancários, de informações 
adequadas, suficientes e específicas sobre o serviço que está sendo 
prestado com o patrimônio daquele que o escolheu como parceiro”, 
disse a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso especial.  
 

O correntista entrou na Justiça para tentar reaver seus valores, mas 
perdeu em primeira e segunda instâncias. Para o Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, os fundos de investimento estão sujeitos à variação 
dos títulos que compõem as carteiras e o cliente certamente 
conheceria os riscos.  
 
O cliente do Basa havia aplicado R$ 725 mil em um fundo de 
investimento do próprio banco, chamado FMI. Posteriormente, sem 
autorização específica para tanto, a instituição transferiu os recursos 
para o fundo Basa Seleto. Quando tentou resgatar o dinheiro, o cliente 
ficou sabendo que as aplicações estavam bloqueadas por causa da 
intervenção no Banco Santos, cujo ativo financeiro era responsável 
por 86,66% do fundo Basa Seleto. 
 

“Tendo optado por depositar sua poupança em fundos de 
investimento” – afirmou o tribunal estadual –, “presume-se que havia 
ele se inteirado da natureza do investimento que efetivava e dos riscos 
que lhe eram inerentes, pois refoge ao senso comum aventar-se que 
qualquer cidadão efetive um investimento de consideráveis somas 
sem antes inteirar-se dos riscos aos quais se submeteria.”  
 
A ministra Nancy Andrighi observou que os fundos de investimento 
são mesmo sujeitos a incertezas, e que a própria Terceira Turma já 
havia consagrado, em julgamento do ano passado (REsp 1.003.893), 
a tese da presunção de conhecimento pelo consumidor padrão acerca 
dos riscos inerentes a tais fundos. Naquele caso, a Turma rejeitou o 
recurso de um investidor que pretendia ser ressarcido pelas perdas 
sofridas em fundo de investimento, em razão da maxidesvalorização 
do real em 1999.  
 

No entanto, segundo a relatora, o presente caso é diferente, porque 
não está em discussão o prejuízo causado por variações próprias do 
mercado, como a mudança do câmbio. Ela afirmou que o 
redirecionamento das aplicações ao fundo gerido pelo Banco Santos 
foi uma operação que o Basa realizou fora de seu compromisso 
contratual e legal, extrapolando o risco natural do contrato.  
 
“Se o banco escolhido pelo recorrente para administrar seu capital 
redirecionou inadequadamente os recursos para instituição financeira 



alheia à relação contratual” – concluiu a ministra –, “cometeu ilícito 
contratual, em flagrante violação do princípio da boa-fé e de seus 
deveres anexos, como o dever de informação. Por essa razão, deve 
arcar com a má escolha, operada supostamente em nome do cliente.”  
 

Processo: REsp. 1131073 e 1003893 
Leia mais... 
 
Local de hospedagem do site define competência para ação por 
calúnia em blog jornalístico  
 
A Terceira Seção decidiu que a competência para julgamento de 
crimes cometidos em blogs jornalísticos na internet é definida pelo 
lugar de onde partiu o ato delituoso, ou seja, onde se encontra a sede 
do provedor do site. Na falta de regulamentação legal sobre crimes 
virtuais no Brasil, os ministros fundamentaram a decisão na 
jurisprudência da Corte. O entendimento foi unânime.  
 

O presidente do Comitê Olímpico Brasileiro, Carlos Arthur Nuzman, 
apresentou queixa-crime contra o jornalista Juca Kfouri por publicação 
de carta, supostamente enviada por pessoa anônima, em seu blog 
jornalístico, com ofensas consideradas caluniosas. O conflito de 
competência foi suscitado pelo juiz da 34ª Vara Criminal do Rio de 
Janeiro, ao qual a queixa foi submetida, em face da 13ª Vara Criminal 
de São Paulo, onde vive o jornalista e onde se encontra a sede do 
provedor do blog.  
 
O relator do caso no STJ, desembargador convocado Celso Limongi, 
lembrou que o Supremo Tribunal Federal, ao declarar a 
inconstitucionalidade da Lei de Imprensa, definiu que os processos 
envolvendo atividades da imprensa deveriam ser submetidos à 
legislação comum. Por isso, segundo ele, no caso de crimes 
atribuídos a blog jornalístico, deve ser considerado o Código de 
Processo Penal, cujo artigo 70 estabelece que “a competência será, 
de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração”.  
 
Assim, o relator definiu que “o foro para processamento e julgamento 
da ação sobre queixa-crime por calúnia em blog é o do lugar do ato 
delituoso, de onde partiu a publicação do texto”.  
Celso Limongi considerou decisões anteriores da Corte, segundo as 
quais “a competência para processar e julgar os crimes praticados 
pela internet é do local de onde são enviadas as mensagens 
discriminatórias”.  
 
De acordo com o relator, “como o Blog do Juca está hospedado no 
provedor UOL, servidor sediado na cidade de São Paulo, é do Juízo 
da 13ª Vara Criminal de São Paulo a competência para atuar no feito 
em questão”.  
 
Processo: CC.97201 
Leia mais... 
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Contribuir para o tráfico continua sendo crime na nova Lei de 
Drogas  
 

A nova Lei de Drogas (Lei n. 11.343), promulgada em 2006, não 
descriminalizou a conduta de quem contribui para incentivar o tráfico 
de entorpecentes. Ao reafirmar esse entendimento, a Quinta Turma 

reformou decisão do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro, que havia julgado extinta a punibilidade 
em relação a 11 réus acusados com base na 
legislação antiga.  

 

Ao investigar o movimento de drogas na região da 
favela da Rocinha, no Rio de Janeiro, agentes da 
Polícia Civil levantaram informações que 
permitiram que onze pessoas fossem condenadas 
por contribuição para incentivar o tráfico. Nove 

delas foram condenadas também por associação para o tráfico. O 
TJRJ, no entanto, considerou que o crime de incentivo havia sido 
revogado pela Lei n. 11.343/06.  
 
A Lei n. 6.368/1976, em seu artigo 12, parágrafo segundo, inciso III, 
mandava aplicar a mesma pena do traficante a quem "contribui de 
qualquer forma para incentivar ou difundir o uso indevido ou o tráfico 
ilícito de substância entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica".  
 
Segundo o TJRJ, “a nova Lei n. 11.343/06 não prevê as condutas 
incentivar e difundir o tráfico de drogas. Daí, a única conclusão 
possível é que houve inegável “abolitio criminis”. Foram mantidas, 
porém, as condenações por associação para o tráfico, crime previsto 
no artigo 14 da antiga lei e no artigo 35 da nova.  
 

A ministra Laurita Vaz, relatora de recurso apresentado pelo Ministério 
Público contra a decisão do TJRJ, entendeu que “a edição da Lei n. 
11.343/06 não importou “abolitio criminis” das condutas anteriormente 
tipificadas no artigo 12, parágrafo segundo, inciso III, da Lei n. 
6.368/76, uma vez que, muito embora não repetidas literalmente em 
único dispositivo, subsistem desdobradas em outros artigos da nova 
legislação”.  
 

Segundo a ministra, cujo voto foi seguido pela maioria dos membros 
da Quinta Turma, uma interpretação sistemática da nova lei leva à 
conclusão de que as condutas dos réus – que, de diferentes maneiras, 
participavam de um esquema para distribuição de drogas – podem ser 
enquadradas no artigo 33.  
 

“A legislação tipifica o comportamento de quem importar, exportar, 
remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, 
prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda 
que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar”, disse a ministra.  
 



“Da mesma forma,” – continuou – “incorre na mesma pena quem 
utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, 
posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem 
dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, para o tráfico 
ilícito de drogas.”  
 
Processo: REsp.1113743 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
Sessão do CNJ discute parceria público-privada no Poder 
Judiciário  
 
O Conselho Nacional de Justiça realiza, nesta terça-feira (26/04), sua 

125ª sessão ordinária, com 43 itens 
na pauta. Entre os itens, a Consulta 
nº 0002583-36.2010.2.00.0000, que 
questiona a possibilidade de o 
Poder Judiciário utilizar o 
instrumento da parceria público-
privada. O relator da consulta é o 
conselheiro Paulo Tamburini. 
Também está na pauta o Processo 

de Revisão Disciplinar nº 0007328-59.2010.2.00.0000. Trata-se de 
pedido de revisão de decisão do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia de aposentar compulsoriamente uma magistrada. O processo é 
relatado pelo conselheiro Nelson Tomaz Braga. 
 

Outro item é o Pedido de Providências nº 0007844-79.2010.2.00.0000, 
que propõe uma inspeção e a suspensão das obras de reforma do 
Fórum Clóvis Beviláqua, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. É 
solicitada também a apuração dos responsáveis por possíveis 
irregularidades nas obras. O conselheiro Walter Nunes da Silva Jr. 
relata a matéria. 
 
Já o Procedimento de Controle Administrativo nº 0000673-
37.2011.2.00.0000, relatado pelo conselheiro Marcelo Neves, foi 
aberto para apurar a informação de que o Tribunal Regional Eleitoral 
do Amazonas adquiriu, sem licitação, equipamento de controle de 
freqüência de servidores. 
 
A corregedora Nacional de Justiça, ministra Eliana Calmon, é a 
relatora da Reclamação Disciplinar nº 0007997-15.2010.2.00.0000, 
que analisa decisão da juíza Vera Araújo de Souza, titular da 5ª Vara 
Cível de Belém, de afirmar a existência e determinar o bloqueio de R$ 
2,3 bi no Banco do Brasil. A matéria seria votada na sessão de 26 de 
janeiro, mas, na ocasião, o presidente do CNJ, ministro Cezar Peluso, 
pediu vista do processo. 
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Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
(retornar ao sumário) 

 
Jurisprudência 

 
Embargos infringentes providos 
 
0388999-67.2008.8.19.0001 - APELACAO - 2ª Ementa 

Rel. Des. NAGIB SLAIBI – Julg.: 13/04/2011 – Publ.: 25/04/2011 - 
SEXTA CAMARA CIVEL 
 

Direito Processual Civil. Embargos de Declaração do apelante e do 
apelado. Efeitos Infringentes. Possibilidade em casos excepcionais. 
Primeiros Embargos. Alegação de omissão. Não apreciação de tese 
de impossibilidade de reformatio in pejus. Prejudicado em face da 
anulação do julgado pelo acolhimento dos segundos embargos. 
Segundos Embargos. Pedido de anulação do julgado. Parte não 
intimada para contrarrazoar. Autos remetidos ao grau recursal sem 
oportunidade de propor recurso adesivo. Cerceamento de defesa. 
Cabimento. O prejuízo suportado pela parte, ante a violação do 
princípio do contraditório e da ampla defesa é caso excepcional a 
ensejar os efeitos infringentes aos embargos de declaração. 
Constitucional e administrativo. Embargos de declaração em agravo 
regimental em recurso extraordinário. Efeitos infringentes. 
Possibilidade. Direito intertemporal. Ec 20/1998. Repercussão geral: 
reconhecimento. 1. É possível a aplicação de efeitos infringentes aos 
embargos de declaração, desde que presente situação que assim o 
justifique. 2. Aplicação retroativa do texto constitucional do art. 14 da 
EC 20/1998 aos benefícios previdenciários limitados ao teto 
estabelecido para o RGPS. Reconhecida repercussão geral da 
matéria no RE 564.354-RG/SE, dje 06.6.2008. 3. Embargos de 
declaração acolhidos para, atribuindo-lhes excepcionais efeitos 
modificativos, anular o acórdão embargado, tornar sem efeito a 
decisão agravada e determinar a devolução dos presentes autos ao 
Tribunal de origem, bem como a observância das disposições do art. 
543-B do Código de Processo Civil ao recurso extraordinário. (RE 
441409 agr-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, 
julgado em 01/03/2011, dje-053 DIVULG 21-03-2011 PUBLIC 22-03-
2011 EMENT VOL-02486-01 PP-00061) Acolhimento dos segundos 
embargos de declaração, conferindo-lhe efeitos infringentes, para 
anular o acórdão ora embargado, abrindo-se prazo para contrarrazões 
e eventual recurso adesivo, restando prejudicados os primeiros 
embargos. 
  
Fonte: site do TJERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Julgados indicados 
 

Acórdãos 
 
0028104-58.2009.8.19.0203 – Rel. Des. Maurício Caldas Lopes, j. 
19.04.2011 e p. 26.04.2011  
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Ação revisional de cláusula contratual. Contrato de financiamento 
imobiliário firmado em 30/01/1990. Propaganda veiculada pela Caixa 
de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica, agente financeiro do 
SFH, prometendo financiamento 20% abaixo do preço de mercado e 
sem resíduo do saldo devedor, não observados, entretanto, pelo 
credor financeiro. Sentença de procedência para declarar nula a 
cláusula vigésima quarta e parágrafos do contrato, com posterior baixa 
do gravame, tão logo quitadas as prestações pactuadas, sob pena de 
multa a ser fixada. Apelação Código de Defesa do Consumidor. 
Contrato revidendo firmado antes da vigência do CDC, circunstância 
que, em linha de princípio, afastaria a incidência do diploma 
consumerista. Em linha princípio porque, na verdade, a Lei 8.078/90 
apenas detalhou os meios e modos de proteção ao consumidor, 
objeto, desde antes, de enfática disposição constitucional, qual a do 
inciso XXXII do artigo 5º da Constituição da República, princípio puro 
a partir de sua dimensão institucional ou objetiva, aparentemente 
 condicionada a interpositio legislatoris que a identificação de seus 
pretendidos efeitos dispensava. Desigualdade material e técnica dos 
autores, diante de autênticos nichos do poder -- econômico é bem 
verdade, mas poder --, que já demandava sua enfática proteção como 
decorrência mesmo dos efeitos irradiantes dos direitos fundamentais 
num estado de direito democrático que privilegia, ainda que nas 
relações contratuais em geral, a ética e a boa-fé que se insinuam 
como limites da liberdade contratual e de executar as obrigações 
contratadas. Objeto do contrato – imóvel para moradia, que compõe 
sem dúvida alguma o mínimo social sem o qual nenhuma pessoa é 
materialmente livre, tanto no sentido pensado por John Rawls, como 
por Alexy. Financiamento de NCz$ 573.621,93 (quinhentos e setenta e 
três mil, seiscentos e vinte e um cruzados novos e noventa e três 
centavos), a serem pagos em 240 prestações, quitadas, quando do 
ajuizamento da ação, 232 delas. Saldo residual de R$ 224.614,84 
(duzentos e vinte e quatro mil, seiscentos e quatorze reais e oitenta e 
quatro centavos), a ser resgatado em mais 120 (cento e vinte) 
parcelas, fixado e apresentado unilateralmente pelo credor, já na 
vigência do Código de Defesa do Consumidor, a cujos efeitos 
imediatos não poderia se subtrair o pacto, pelo menos no que respeita 
a tal saldo. Efeitos imediatos da lei nova que não se confundem, em 
absoluto, com sua retroatividade, ainda mais quando se considere a 
natureza do contrato, de trato contínuo ou sucessivo, diferida no 
tempo a constatação de eventual saldo devedor, unilateralmente -- 
insista-se -- estabelecido pelo vendedor. Fins sociais do contrato e 
natureza consumerista da relação que bem justificam a sujeição do 
contrato revidendo, no particular aspecto da cláusula impugnada, aos 
efeitos imediatos da lei nova. Cláusula, ademais, puramente 
potestativa. O Código Civil de 1.916, sob cuja égide fora elaborado o 
contrato, era expresso no sentido de que é nula a cláusula que deixe a 
critério exclusivo de uma das partes, a fixação do preço do negócio, 
assim como também o são o Código Civil de 2.002 e o Código de 
Defesa do Consumidor. A Colenda 24ª Câmara de Direito Privado do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em V. Acórdão 



relatado pelo eminente Desembargador Roberto Mac Cracken, 
acolheu a tese de que nos contratos de crédito imobiliário regidos pelo 
Sistema Financeiro da Habitação é impossível, juridicamente, a 
cobrança de “saldo residual”, unilateralmente fixado pelo credor, 
depois de integralmente pagas todas as prestações contratualmente 
previstas, exibindo-se nulas de pleno direito as cláusulas que assim 
disponham, notadamente à vista de sua abusividade, a impedir que o 
consumidor/o comprador tenha conhecimento pleno do total a pagar 
ou, se quiser, consciência e  ciência integrais do pacto e de suas 
consequências e implicações, para, no exercício da liberdade 
contratual, optar pelo que melhor lhe conviesse aos interesses. (TJSP, 
24ª Câmara Cível, rel. o Desembargador Roberto Mac Cracken, 
http://www.mackenzie.br/fileadmin/Graduacao/FDir/Artigos/roberto.pdf) 
Assim, puramente potestativa a cláusula que deixa ao critério 
exclusivo de uma das partes a fixação do preço final do negócio, 
resulta ela absolutamente nula como declarado em 1º grau, sem 
prejuízo da violação dos deveres de cautela, cuidado e lealdade a que 
vinculado o fornecedor de bens ou serviços, em decorrência da boa fé 
(art. 4º, III, CDC) que preside as relações de consumo, em ordem a 
proteger o consumidor, a parte mais frágil da relação de consumo -- 
princípio da vulnerabilidade, art. 4º, I, c/c o inciso IV, do art. 6º CDC. 
Proibição de negativação do nome dos autores mantida, quitadas que 
se encontram todas as 240 parcelas contratadas. Recurso a que se 
nega seguimento. 
 
Fonte: 2ª Câmara Cível  
 
0000533-09.2005.8.19.0024 – Rel. Des. Elizabeth Gomes Gregory, j. 
15.03.2011 e p. 06.04.2011  
            
Apelação criminal – roubo - concurso de agentes e emprego de arma 
de fogo – prova emprestada - impossibilidade - ausência dos 
requisitos legais - conjunto probatório insuficiente - lesadas que não 
reconhecem os acusados - absolvição - provimento dos apelos 
defensivos - decisão unânime. 
 
Fonte: Gab. Des. Elizabeth Gregory 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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